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Assunto: RECURSO ADMINISTRATIVO da Decisão de Desclassificação da Proposta da 

Paralelo Engenharia Ltda. (CNPJ 01.072.703/0001-98) – Licitação 005/2026
Anexos: Anexo 5 - Ata_de_sessao_reservada_assinada.pdf; Anexo 2 - Cronograma 
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- Planilha PARALELO com o mesmo valor ofertado - última página.jpeg; Anexo 
1 - Proposta Comercial PARALELO com mesmo valor ofertado.jpeg; Anexo 3 - 
Planilha Proposta Comercial PARALELO com Observações relevantes - última 
página mesmo valor.jpeg; Anexo 9 - PARALELO - SENAR - SEDE - REFORMA 
GRUPO 2 - CRONOGRAMA - R03 - Resolvido - Ok.xlsx; Anexo 7 - SENAR - 
SEDE - REFORMA GRUPO 2 - CRONOGRAMA - R03 - PARALELO.xlsx; Anexo 
10 - PARALELO - SENAR - SEDE - REFORMA GRUPO 2 - ORÇAMENTO - R03 - 
Resolvido - Ok.xlsx; Anexo 6 - SENAR - SEDE - REFORMA GRUPO 2 - 
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_-_Peticao_ao_SENAR_com_base_no_Regulamento_de_Licitacoes_e_Contratos_
do_SENAR_-_Ok_-_Ok_-_Ok_assinado.pdf

Assunto: RECURSO ADMINISTRATIVO da Decisão de Desclassificação da Proposta da 
Paralelo Engenharia Ltda. (CNPJ 01.072.703/0001-98) – Licitação 005/2026 

Prezados Membros da Comissão de Licitação, 

Eu, Roberto Dumas, engenheiro responsável e sócio-administrador da Paralelo Engenharia e 
Informática Ltda. (CNPJ 01.072.703/0001-98), venho, com fundamento no art. 5º, inciso XXXIV, da 
Constituição Federal (direito de petição), requerer a reconsideração da decisão de desclassificação 
de nossa proposta, constante da Ata de 26.03.2026, por eventual equívoco perfeitamente 
saneável. Estamos dentro do prazo de recurso informado pela Comissão de Licitação 17.04.2026 

Conforme a Ata e Decisão, nossa proposta já apresentou o menor preço unitário global, porém 
foi considerada desclassificada por suposta insuficiência de dados nas planilhas de custeio para 
análise. Ressaltamos que os elementos fornecidos atendem integralmente ao edital, sendo 
plenamente aptos à verificação técnica – como atesto em caráter pessoal, na qualidade de 
engenheiro com vasta experiência no setor. Tal inconformidade aparenta ser um erro material ou 
de interpretação, o qual a Administração Pública pode e deve sanear a qualquer tempo, nos termos 
das orientações do TCU e jurisprudências, com possibilidade de diligências para esclarecimentos 
e eventuais ajustes necessários, desde que sejam para saneamento de falhas formais que não 
alterem a substância da proposta (preço global, prazo, quantidades e descrição). Também assim 
determina o Regulamento de Licitações e Contratos (RLC) do Próprio SENAR em seus artigos 16 
e 29, bem como da mesma forma o próprio edital da licitação assim indica e disciplina de forma 
isonômica. Caso seja ainda porventura necessário, podemos ainda fornecer mais esclarecimentos 
ou ajustes possíveis além do explicitado no pedido e seus anexos. Estamos à disposição. O 
Recurso assinado é o anexo "Anexo_8_-
_Peticao_ao_SENAR_com_base_no_Regulamento_de_Licitacoes_e_Contratos_do_SENAR_-
_Ok_-_Ok_-_Ok_assinado" 

Requeremos, assim: 
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1. A imediata reconsideração da decisão, inclusive com a classificação da Paralelo 
Engenharia, reformando-se a Ata para fins de habilitação e julgamento; 

2. Subsidiariamente, a realização de diligências ou aplicando os dispositivos do próprio edital 
da licitação ou mesmo utilização dos dispositivos do RLC do SENAR, com pedido de 
esclarecimentos ou ajustes pontuais nas planilhas (sem alteração do preço ou substância), 
sanando qualquer suposto vício porventura existente; 

3. A notificação formal desta empresa sobre o provimento ou não do pedido, no prazo legal. 

Coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais, inclusive por meio de reunião 
virtual ou presencial. Anexo cópia da proposta, planilhas e documentos comprobatórios, junto com 
peça pedido/petição formal de reconsideração e seus anexos. 

Dados saneadores complementares / esclarecedores: 

Planilha em Excel Orçamentária, já corrigida, documentação complementar prevista, sem 
alterar o valor final ofertado previsto (para demonstrar que o ajuste é simples e não fere a 
isonomia entre os licitantes). Está no arquivo do Excel “SENAR - SEDE - REFORMA 
GRUPO 2 - ORÇAMENTO - R03 - PARALELO - cf solicitado”, na aba “Planilha 
Orçamentária – Sanada”. Documento Anexo 6 

Planilha em Excel do Cronograma, a mesma já enviada anteriormente como Documentação 
Complementar. O Cronograma está na aba “Cronograma Físico Financeiro”. Documento 
Anexo 7 

 

Também está em anexo a planilha apenas re-formatada, mantendo a substância, em 
atendimento completado: 

- Anexo 9 - PARALELO - SENAR - SEDE - REFORMA GRUPO 2 - CRONOGRAMA - R03 
- Resolvido - Ok 

- Anexo 10 - PARALELO - SENAR - SEDE - REFORMA GRUPO 2 - ORÇAMENTO - R03 -
Resolvido - Ok 

 

Pedimos a especial gentileza de confirmar recebimento. 

 

Respeitosamente, 

Roberto Dumas – Engenheiro – Diretor – CPF 552.517.499-53 
Sócio-Administrador 
Paralelo Engenharia e Informática Ltda. 
CNPJ: 01.072.703/0001-98 
041 99225-6488 – robertodumas.br@gmail.com – Rua Padre Anchieta 2194, andar 18. 
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